
PREFEITURA DO MUNIClp IO DE AGUDOS
ESTADO DE sA o PAULO

LEI Nº 94.1 DE 07 CE fvlAIO OC 1 .973 . '

" SUPLEMENTA DOT AçõES DO ORÇA~ENTO VIGEN
TE NA IMPORTANCIA TOTAL OE QS69 .000 , 00 E
DA OUTRAS PROVI DENCI AS. "

o Dr. ANTONIO CQr\lOI , Pre f e i to M.,micipal de Agud os , us ando t

ce suas atribuições legais ,

F AZ S A B E A que , a Câmara Municipal aprovou e Ele san
ciona e promulga , a s egui nt e Lei :

Art . lº - Fica o Execut i vo autorizado a suplementar

as dotações abaixo di scriminadas , na importancia total GB Di69 .000 ,Oa- (SESSENTA E

NOVE MIL CRUZEIROS ) ,

O? - PREFEITURA

Poder Exe c utivo
Divisão da Fa zenda
Contabil idade

3 . 0 . 0 . 0
3 . 1. 0 . 0
3 . 1. 1.0
3 . 1.1. 1. 16

\.
Oespesa~ Correntes
Oespe sas de Cus t eio
Pes soal
Pes soa l Civil
01 .00 _ Vencimentos e vantagens fixas

01 _ Sa l á rios de Contratados : 0$ 14 . 000 , 00--

3 . 1.3 .0
3 . 1.3.4 .16

Serviços de Ter_ceiras
Outros s e r vi ços diversos: oe
SERVIço OE E=AÇ~O

6 .000 ,00-

3 . 0 . 0 . 0
3 .1.0 .0
3 . 1. 1.0
3. 1. 1.1.61

2. 1. 2 .0
3 . 1.2 . 3 .61
3 .1.2 .4 . 61

3 .1.3 .0
3. 1.J .2 .61

Ensira Pr i már io e Pré- Pr imário l º Grau
Despesas Corrente~

Despesas de Custei o
Pes soa l
Pes soal Civil
01 .00 - Vencimentos e vantagens fi xas

01 _ Salários ue contrat ados : . . • . . . . . . . . • frG 20 . 000 , 00-

Ma t e rial de Consumo
Combust ívei s e Luhr i f i cant es: . ' Di 20 . 000 ,00-
Ma t e rial pa r a con~ervação e r epnros
de be ns mOveis e imóveis : . . . .• . • . ... • . •. .. . . uS 5 . 000 , 00-

Serviços de Terceiros
Canserveçao e adaptação de bens de
capital : . . . •... .. •. . . . • . . . . • . . .• . . . .... . . . .. Cri 4 .0:0 ,00-

TO T A L , fr$ 69 .000,00-===== == ===-===

Art . 2º 

tigo ante r ior , fica anul ada igua l

Para atender à despesa de Que trata o ar

importancia do Supe r avit FinBncp. iro ve r i f i cado I

III



•

PREFEITURA DO MUN ICIPIO DE AGUDOS
ESTADO DE sAo PAULO

- fls . 2 -

LEI Nº 943 de 07 de maio de 1 .9?J-co1tinuação :

na Ba!anço Pa t r i mo ni lil do e xercício de 1 .972 .

Art . 3º - Esta Lei entrará em vigor , na data de sua

publicação , revogadas as disposições em contrário .

Pref e i tur a Municipal de Agudos , 07 de maio de 1 .973. -

Regi s trada e Publicada e datR supre .

M.Jnicipal

_ ~INT rLA~OrNT'A~.,J
Di r . Div . dminst raçao

scz/




